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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 127, DE 6 DE ABRIL DE 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas no art. 66, VI, da 

Lei Orgânica do Município;

R E S O L V E: 

I – REVOGAR A GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO (GAR), de 

(50%), concedida ao servidor YURI MATHEUS RAMOS MORAIS, integrante do 

quadro de provimento em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, lotado 

na Secretaria de Esporte, Lazer e Eventos, tornando sem efeito a Portaria nº 

114/2026, de 04

 

de março de 2026, em virtude do ajuste de suas atribuições, a 

partir desta data até ulterior deliberação.

 

II

 

-

 

Esta Portaria retroage seus efeitos ao dia 01 de abril de 2026, entrando em 

vigor na data de sua publicação;

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO, Estado da 

Paraíba, 6

 

de Abril

 

de 2026.

 

MARCELO FERREIRA DE LIMA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

GABINETE DO PREFEITO

 

 

PORTARIA Nº 128, DE 6

 

DE ABRIL

 

DE 2026.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas no art. 66, VI, da Lei 

Orgânica do Município;

 

R E S O L V E:

I - EXONERAR

 

o servidor JOSIANE PEREIRA DO RÊGO, integrante do quadro 

de provimento em comissão de COORDENADORA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, 

lotado na Secretaria de Educação, deste Município, tornando sem efeito a Portaria nº 

274/2025, de 10 de outubro de 2025.

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO , Estado da 

Paraíba, 6 de Abril

 

de 2026.

 

  

MARCELO FERREIRA DE LIMA
Prefeito Constitucional

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 129, DE 06 DE ABRIL DE 2026.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO POÇO, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais previstas no art. 66, VI, da 

Lei Orgânica do Município e o art. 34 da Lei Complementar 01 de 2002, que 

dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 

Riachão do Poço.

 

 

R E S O L V E:

 

 

I

 

–

 

NOMEAR,

 

TATIANA FERNANDES DOS SANTOS , para exercer o Cargo de 
provimento em Comissão, símbolo CAGE-2

 

de COORDENADORA DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, lotada na Secretaria de Educação.

 

 

II

 

-

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO POÇO, Estado da 

Paraíba, 06

 

de Abril

 

de 2026.

 

 

 

 

 

 

 

MARCELO FERREIRA DE LIMA
Prefeito Constitucional
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